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Decreto nº 009/2017, de 03 de março de 2017. 
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Julgamento do Recurso 
 
 

A Comissão Municipal de Processo Seletivo de Estagiário torna público a decisão do 
pedido de recurso. 
 
 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2017, a Comissão do Processo Seletivo para 
Estagiário reuniu – se para analisar o requerimento protocolado nº 163/17, no qual solicita a 
anulação do Edital de Processo Seletivo de Estagiário nº 001/2017, pelo motivo de não 
poder prestar a prova por não estar com o comprovante de inscrição.  
 
A comissão verificou que o prazo para a anulação do Edital já expirou. Sendo assim esta 
comissão indefere o pedido solicitado no requerimento protocolado nº 163/17. 
 
 
A Comissão. 
 


